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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁÕ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.910
DE 30 DE DEZEMBRODE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) DAISY CRISTINA PIRES NUCCI,
RG: **.768.876-*, do cargo de Secretária de Educação da Prefeitura Municipal de
Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da Portaria n.º
39.652 de 11 de Julho de 2022, a partir de 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

A,
Prefeitura Municipal de Quatá,ém 30 de Dezembro de 2024.

MARCELÔ DE$OUZÁ PÉCCHIO

4 Prefeito Municipal

Públicada e xégistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.
à

bau s”
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Admir'strativa

No JRUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁO
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.911
DE 30 DE DEZEMBRODE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) DANTE AUGUSTO DALLA
PRIA , RG: **.034.859-*, do cargo de Sec-stário do Fundo Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo
através da Portaria n.º 40.660 de 31 de Maio de 2023, a partir de 01 de janeiro de
2025.

Registre-se e Cumpre-se./id”Prefeitura Municipal de Quatá,ém 30 d

K
ezembro de 2024.

xo PÉCCHIO
M“ Prefeitó Municipal

Adeai na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.
«

1Mo.
Fr

W

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

No J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE( 18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATO
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.912
DE 30 DE DEZEMBRO DE2024.

MARCELODE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) GUSTAVO PILIZARI , RG:
** 240.603-*, do cargo de Secretário de Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal
de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da Portaria n.º
42.377 de 07 de Outubro de 2024,a partir de 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

/Preféito Municipal
/ /ff E

Publicada egistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

8

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

No JRUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATA - SP

Quatá, na data supra.
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ksweig PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁO
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.916
DE 30 DE DEZEMBRO DE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) JOSÉ  LIVALDO DO
NASCIMENTO , RG. **.268.891-*, do cargo de Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente da Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer
referido cargo através da Portaria n.º 40.395 de 01 de Fevereiro de 2023, a partir de
01 de janeiro de 2025, cessando nesta data seu afastamento do cargo efetivo de

servente.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 30 de Dezembro de 2024.

publidáda e strada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.
á

| Mitra
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

No J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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SN
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42,913
DE 30 DE DEZEMBRODE 2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) LUCIANE GONÇALVES LEITE
PECCHIO , RG: **.912.045-*, do cargo de Secretária do Fundo Municipal de
Promoção Social da Prefeitura Municipa' de Quatá, nomeado(a) que fora para
exercer referido cargo através da Portaria n.º 37.045 de 13 de Maio de 2020, a
partir de 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

a
Prefeitura Municipal de Quatá,em 30 de Dezembro de 2024.

MARCELO
DE

SOUZA PÉCCHIO
” Prefeitó Municipal

féf
va

Publicadaeregistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

|
MNuren A

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

No JRUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.914
DE 30 DE DEZEMBRODE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1 - Exonerar o(a) Sr(a) LUIZ CARLOS PREVILATO ,

RG: **.749.503-*, do cargo de Secretário de Administração e Finanças da
Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo
através da Portaria n.º 42.120 de 03 de Julho de 2024, a partir de 01 de janeiro de
2025.

2 — Revogar a Portaria n.º 42.176 de 22.07.2024 a partir
de 01 de janeiro de 2.025.

Registre-se e Cumpre-se. rá

Prefeitura Municipal de Quatásem 70 de Degembro de 2024.

f , A |
MARC oneo JZA PÉCCHIO

Prefeito Múnicipal

Publicada eegistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Ptlar //
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

No J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500- QUATÁ - SP

Quatá, na data supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT
ÃO

C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.915
DE 30 DE DEZEMBRODE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) MÁRCIA MARIA LOPES
RAPHAEL , RG: **.361.877-*, do cargo de Secretário de Assuntos Jurídicos da
Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo
através da Portaria n.º 33.770 de 03 de Julho de 2017, a partir de 01 de janeiro de
2025.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 30 de Dezembro de 2024.

Publicada e ségistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

|
Mentira

FATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

No J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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N
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.917
DE 30 DE DEZEMBRO DE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suasatribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) ROBERTO SERGIO NOGUEIRA ,

RG. **.347.152-*, do cargo de Secretário de Esportes da Prefeitura Municipal de

Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da Portaria n.º
32.300 de 02 de Janeiro de 2017, a partir qe 01 de janeiro de 2025, cessando nesta
data seu afastamento do cargo efetivo de motorista.

Registre-se e Cumpre-se.AR
Prefeitura Municipal de Quatá,et30 de Dezembro de 2024.

Mc
Publicada e gistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

|
Abolgrea o?

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

No J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.918
DE 30 DE DEZEMBRODE 2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuirdes legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) VALDECI BENEDITO DE
OLIVEIRA , RG. **.944.711-* , do..cargo de Secretário de Infraestrutura,
Urbanização e Serviços da Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para
exercer referido cargo através da Portaria n.º 32.298 de 02 de Janeiro de 2017, a
partir de 01 de janeiro de 2025, cessando nesta data seu afastamento do cargo
efetivo de motorista.

Registre-se e Cumpre-se.

30 de Dezémbro de 2024.EMARCELODE SOUZÁ PÉCCHIO

ss nicipal

Publicáda e registfada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Prefeitura Municipal de Quatá,e

Quatá, na data supra. fAteFÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

N J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE(18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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N

Quatá, na data supra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ|C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.930
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuirões legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) LUIZ CARLOS PETENATI, RG:
* 843.692-*, do cargo de DIRETOR DA SECRETARIA DE OBRAS desta
Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo
através da Portaria n.º 33.319 de 03 de Janeiro de 2017,a partir de 01 de janeiro de

2025, devendo o mesmo reassumir seu cargo efetivo de motorista .

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 30 ezembro de 2024.

MARCELODE SOUZÁ PÉCCHIO
Prefeito Má

nicipal
e“

“strada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Aa | ia Pá
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

Publicada e

J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009- FONE (18)3366.9500 - QUATA - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Sexta-feira, 03 de janeiro de 2025 Ano IX | Edição nº 1433 Página 12 de 50

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.919
DE 30 DE DEZEMBRO DE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) MICHAEL MENDES DOS
SANTOS, RG: **.109.932-*, do cargo de ;JIRETOR DA GUARDA MUNICIPAL
desta Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido
cargo através da Portaria n.º 42.385 de 22 de Outubro de 2024, a partir de 01 de
janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

Publicada egistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.
€

AuIoaamLFÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

N JRUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.924
DE 30 DE DEZEMBRO DE2024.

“MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) DEVAIR FLORES DE SOUSA , RG:
** 327.979 -*, do cargo de DIRETOR DE TRANSITO desta Prefeitura Municipal
de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da Portaria n.º
40.392 de 27 de Janeiro de 2023, a partir de 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de dE/EMARCELO DESO
 Preféito

Publigáda-.e

de Dezembro de 2024.

PÉCCHIO

istrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra. da
FATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

No JRUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATA - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT
ÃO

C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.926
DE 30 DE DEZEMBRO DE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) GERALDO APARECIDO DA
SILVA , RG: **.286.987-*, do cargo de DIRETOR DA SECRETARIA DE
CULTURA E TURISMO desta Prefeitura À qunicipal de Quatá, nomeado(a) que fora
para exercer referido cargo através da Portaria n.º 37.986 de 02 de Fevereiro de
2021, a partir de 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

Publicada registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.
ais op

RUN

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

n J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUaTÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.928
DE 30 DE DEZE? (BRO DE 2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) JOSÉ CARLOS RAMALHO, RG:
** 743.003-*, do cargo de DIRETOR DA ADMINISTRAÇÃO desta Prefeitura
Municipal de Quatá, nomeado(a) que. fora para exercer referido cargo através da
Portaria n.º 33.323 de 04 de Janeiro de 2017, a partir de 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

Publicada e istrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.
%

:

| nuFÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

No J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE =
QUATA

C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.931
DE 30 DE DEZEMBRO DE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal. de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Fr(a) MARIA REGINA DA SILVA
PEREIRA, RG: **.187.049-*, do cargo de DIRETOR De TESOURARIA desta
Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo
através da Portaria n.º 33.316 de 03 de Janeiro de 2017, a partir de 01 de janeiro de
2025, devendo a mesma reassumir seu cargo efetivo de escriturária .

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de AA Dezembro de 2024.

REIdá
A Ed

|
ÉCCHIO

Prefeito Múnicipal

(OP
istrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

MARCELO DE SÓUZ/

Publicada e
Quatá, na data supra.

| 1 / o A
FATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

Ne sf
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT O
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.932
DE 30 DE DEZEMBRO DE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quat”, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) RAPHAEL BATISTA RIBEIRO, RG:
**.696.993-*, do cargo de DIRETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE desta
Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo
através da Portaria n.º 41.762 de 06 de Março de 2024, a partir de 01 de janeiro de
2025, devendo o mesmo reassumir seu cargo efetivo de escriturário.

Registre-se e Cumpre-se.

ZE
Prefeitura Municipal de Qua km 30 ezembro de 2024.

Quatá, na data supra.
t

;
Mpb ZA Ed

FÁTIMA AP. CROSCAITO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

No JRUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ- SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.933
DE 30 DE DEZEMBRO DE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) SUSY CRISTINA ANDRADE
MARQUES , RG: **.594.561-*, do cargo de DIRETOR DE FINANÇAS desta
Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo
através da Portaria n.º 39.516 de 30 de Maio de 2022, a partir de 01 de janeiro de
2025.

Registre-se e Cumpre-se.

Publicada gistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

o
MotPM,

FATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

No J
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SN
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.934
DE 30 DE DEZEMBRO DE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) THAIS ELIZA GODOY , RG:
** 240.317-*, do cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE
SAUDE desta Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer
referido cargo através da Portaria n.º 42.339 de 13 de Setembro de 2024, a partir de
01 de janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

L oPublicada4registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

| WirFÁTIMA AP. CROSCATTC LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

Ne JRUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP

Quatá, na data supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ|C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.923
DE 30 DE DEZEMBRO DE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) CAMILA LOPES , RG: **.972.939 -

*, do cargo de DIRETOR DA FROTA VEICULAR DA SAUDE desta Prefeitura
Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da
Portaria n.º 42.127 de 15 de Julho de 2024, a partir de 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Dezembro de 2024.

fegistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

Ii /
FÁTIMA AP. CROSCATLLO LÓPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

No Ê,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ|C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.935
DE 30 DE DEZEMBRO DE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) CARLOS DIAS DE OLIVEIRA , RG:
** 569.715-*, do cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO
IMPREV DE QUATÁ, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da
Portaria n.º 33.771 de 03 de Julho de 2017, a partir de 01 de janeiro de 2025,
devendo o mesmo reassumir seu cargo efetivo de escriturário.

Registre-se e Cumpre-se.

Publicada gistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra. 0 ;
:

,
HA UNA ae

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

N J
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Ne

Quatá, na data supra.

NPREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 47.936
DE 30 DE DEZEMBRO DE2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) CLAUDIO DA SILVA BASSI, RG:
** 606.418-*, do cargo de CHEFE DE.GABINETE desta Prefeitura Municipal de

Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da Portaria n.º
42.378 de 07 de Outubro de 2024, a partir de-01 de janeiro de 2025, devendo o

mesmo reassumir seu cargo efetivo de motorista.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quetáçóm 30 d
A

M

ezembro de 2024.

PublicadaeAdistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

A t

(Mina
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Admin strativa

JRUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATA - SP
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No

Quatá, na data supra.

NPREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.921
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) ANA PAULA ROSA , RG:
** 098.740 -*, do cargo de DIRETOR DE REGULAÇÃO desta Prefeitura
Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da
Portaria n.º 41.101 de 01 de Novembro de 2023, a partir de 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de tá, em 30 ezembro de 2024.

registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

M ma/FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

JRUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATA - SP
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No

Quatá, na data supra.

5PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.920
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) ALINE JOSE DA SILVA, RG:
** 217.662-*, do cargo de DIRETOR DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
desta Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido

cargo através da Portaria n.º 37.966 de 11 de Janeiro de 2021, a partir de 01 de

janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, hs ézembro de 2024.

A

Publicada 48 na Secretaria da Prefeitura Municipal de

, / A na A”
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa
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aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.925
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) FRANCISCO TIAGO TAVARES DE
MELO , RG: 5.***.72, do cargo de DIRETOR CLINICO desta Prefeitura
Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da
Portaria n.º 41.760 de 05 de Março de 2024, a partir de 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal nã
E

SpiaiA, em 30Q.de Dezembro de 2024.

MARCELO|peso A PÉCCHIO
“ Prefe

/ /Publicada registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

nlFÁTIMA AP. RosetaÓpasa PEREIRA.
Secretária Administrativa

No JRUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATA - SP

Quatá, na data supra.
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NPREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.927
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) JAKELINE APARECIDA DE LIMA ,

RG: **.240.811-*, do cargo de DIRETOR DA REDE ESPECIALIZADA desta
Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo
através da Portaria n.º 41.103 de 09 de Novembro de 2023, a partir de 01 de janeiro
de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatárém 30 d

”

ezembro de 2024.

A vz

MARCELO DESOUZA FÉCCHIO
Prefeito”Muni ipal
,

$ A A
/

Quatá, na data supra.

. Ih PTE A
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.929
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) JOSÉ ROBERTO SCALI, RG:
* 456.483-*, do cargo de DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE desta Prefeitura
Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da
Portaria n.º 41.093 de 23 de Outubro de 20:.3, a partir de 01 de janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, enr30 de Dezembro de 2024.

Publicada é registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

; taindaFÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

No JRUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT O
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.922
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar o(a) Sr(a) ANDREIA BENQUIQUE OJOPI
GONDO , RG: **.972.939 -*, do cargo de DIRETOR DA ATENÇÃO BÁSICA
desta Prefeitura Municipal de Quatá, nor zado(a) que fora para exercer referido

cargo através da Portaria n.º 40.378 de 03 de Janeiro de 2023, a partir de 01 de

janeiro de 2025.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Qua i/ém 30deDezembro de 2024.

MARCELOPE£ XPÉCCHIO
Prefeito Municipal

fEd /
Publicada e gistrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra. aos
| Pula lua Ed

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa
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APREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.942
DE 01 DE JANEIRO DE2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) EDILSON VALEJO , RG: **.155.142+*,

para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
desta Prefeitura Municipal de acordo com o estabelecido na Lei Municipal n.º 2.738 , de

06 de Junho de 2012, a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se

Prefeitura Municipal de Qugtá, em 01 de Janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra. s

aiHibalgrinr”
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa
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ÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.941
DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) MARCIA MARIA LOPES RAPHAEL

SANTOS , RG: ** 361.877-*, para exercer o cargo de SECRETÁRIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS desta Prefeitura Municipal de acorao com o estabelecido na Lei Municipal
n.º 2.738, de 06 de Junho de 2012, a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá/em 01 de Janeiro de 2025.

MARCIO/BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

Mthn!
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

q J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.940
DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) LUIZ CARLOS PREVILATO , RG:
** 749.503 -* , para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS desta Prefeitura Municipal de acordo com o estabelecido na Lei Municipal
n.º 2.738 , de 06 de Junho de 2012, a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

4|

em 01 de Janeiro de 2025.Prefeitura Municipal de Qua

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra. lrq,
y

FATIMA AP. roscatt LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

e J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁO
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.938
DE 01 DE JANEIRO DE2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) GUSTAVO PILIZARI, RG: **.240.603-* ,

para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO desta Prefeitura
Municipal de acordo comoestabelecido na Lei. Aunicipal n.º 2.738 , de 06 de Junho de

2012,a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, Gm 01 de Janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.
À /

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

a J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 4 ..945
DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Pálio, no uso de suas

8

atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) CLAYTON FERREIRA LOPES, RG:
**.509.590-*, para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE ESPORTES desta Prefeitura
Municipal de acordo com o estabelecido na-Lei Municipal n.º 2.738 , de 06 de Junho de
2012, a partir desta data.

Registre-se é Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quath, em 01 de Janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Quatá, na data supra.

/JaFÁTIMA AP. crostitiçuaaPEREIRA.
Secretária Admir atrativa

Ra A* RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE(18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATÃO
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.937
DE 01 DE JANEIRODE 2025.

MARCIO BIDÓIA,Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

1. AFASTAR. provisoriamente o servidor JORGE LUIZ BEDIN CARDOSO,
Escriturário, lotado na Secretaria de Planejamento, Obras|Desenvolvimento Economico , nomeado pela
Portaria nº 20.332 de 09 de Março de 2.009 , a partir de 01 de Janeiro de 2.025, NOMEANDO-O

para exercer as funções de SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, OBRAS E DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO conforme disposto no artigo 40, "caput" e $1º da Lei Municipal Complementar n.º 2.567
de 16.06.2010, por aplicação analógica.

2. Em decorrência do afastamento realizado pela presente Portaria, as

contribuições previdenciárias relativas ao mencionado servidor deverão ser vertidas ao Regime Próprio
de Previdência do Município de Quatá (IMPREV), haja vista a natureza estatutária de seu cargo de

origem, conforme artigo 151, $1º da Lei Municipal Complementar nº 2.567/10, também aplicado
analogicamente.

Registre-se é Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Qu m-01 de Janeiro de 2025.

MARCIP BIDOIA
Prefeito/Munivipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Nolnns
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

No JRUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATA - SP

Quatá, na data supra.
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NPREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.939
DE 01 DE JANEIRO DE2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) LUCIANE GONÇALVES LEITE
PECCHIO , RG: **.912.045 -* , para exercer o cargo de SECRETÁRIA DO FUNDO
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL desta Prefeitura Municipal de acordo com o
estabelecido na Lei Municipal n.º 2.738 , de 06 de Junho de 2012,a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quafá, em 01-de Janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.
A

,

(us!puFÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

No J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.943
DE 01 DE JANEIRO DE2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomearo(a) Sr. (a) MARCIO ALEXANDRE CAMARGO, RG:

** $31.049-*, para exercer o cargo de SECRETÁRIO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE desta Prefeitura Municipal de acordo com o estabelecido. na Lei Municipal n.º
2.738 , de 06 de Junho de 2012, a partir desta date.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 01 de Janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

NHpur J
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

e J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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aPREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.944
DE 01 DE JANEIRO DE2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) CRISTIANO APARECIDO RODRIGUES,
RG: **.644.124-*, para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA,
URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS desta Prefeitura Municipal de acordo com o
estabelecido na Lei Municipal n.º 2.738 , de 06 de Junho de 2012, a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quat4/ em 01 de Janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

mnprinaFÁTIMA AP. crosé, TO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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SN
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.952
DE 01 DE JANEIRO DE2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) JOSE CARLOS RAMALHO , RG:
** 743.003.-*, para exercer o cargo de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, referencia 14,
lotado na Secretaria de Administração e Finanças de acordo com o estabelecido no artigo
27, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Quatá e na Lei

Complementar nº 3.951 de 08 de Agosto de 2.023, a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 01 de Janeiro de 2025.

JA
MARCIO BIDOIA
Prefeitô Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

une Mm

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ"
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.951
DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) THAIS ELIZA GODOY , RG: **.240.317.-
*, para exercer o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE SAÚDE,
referencia 18, lotado na Secretaria do Fundo Municipal de Saúde de acordo com o
estabelecido no artigo 27, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Quatá e na Lei Complementar nº 3.951 de 08 de Agosto de 2.023, a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá em 01 de Janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Alina Mm
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

Quatá, na data supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT
ÇO

C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.950
DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) ADELIO CEZAR MATHIAS JUNIOR, RG:
** 045.207.-*, para exercer o cargo de DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE, referencia 21,
lotado na Secretaria do Fundo Municipal de Saúde de acordo com o estabelecido no artigo
27, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Quatá e na Lei
Complementar nº 3.951 de 08 de Agosto de 2.023, a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá//em 01 de Janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

, do uaFÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁO
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.949
DE 01 DE JANEIRO DE2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) CAMILA LOPES , RG: **.287.091.-*, para
exercer o cargo de DIRETOR DE FROTA VEICULAR DA SAÚDE, referencia 12, lotada
na Secretaria do Fundo Municipal de Saúde de acordo com o estabelecido no artigo 27,
inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Quatá e na Lei

Complementar nº 3.951 de 08 de Agosto de 2.023. a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatás em 01 de Janeiro de 2025.

(CNY
MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.
dia RAM

,
Hvma 4

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ*
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.948
DE 01 DE JANEIRO DE2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) FRANCISCO TIAGO TAVARES DE
MELO, RG: *.925.**, para exercer o cargo de DIRETOR CLINICO, referencia 32, lotado
na Secretaria do Fundo Municipal de Saúde de acordo com o estabelecido no artigo 27,
inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Quatá e na Lei
Complementar nº 3.951 de 08 de Agosto de 2.023, a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 01 de Janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

Quatá, na data supra.

9
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oPREFEITURA MUNICIPAL DE QUAT
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.947
DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suasatribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) ANA PAULA ROSA, RG: **.098.740-*,
para exercer o cargo de DIRETOR DE REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E
REMOÇÃO, referencia 18, lotada na Secretaria do Fundo Municipal de Saúde de acordo
com o estabelecido no artigo 27, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Quatá e na Lei Complementar nº 3.951 de 08 de Agosto de 2.023, a partir
desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 01 de Janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Quatá, na data supra.

<

| Hedale”
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Administrativa

No J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE(18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁo
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.946
DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) ALINE JOSÉ DA SILVA,RG: **.217.662-
* para exercer o cargo de DIRETORA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE , : ferencia 14, lotada na Secretaria de

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente de acordo com o estabelecido no artigo 27,
inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Quatá e na Lei
Complementarnº 3.951 de 08 de Agosto de 2.023, a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá,gm01 de Janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

tiasFÁTIMA AP. ros LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

No J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500- QUATÁ - SP
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NPREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.957
DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) CARLOS DIAS DE OLIVEIRA, RG:
** 569.150.-*, Escriturário, para exercer o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO, referencia 24, lotado na Autarquia Municipal denominada Instituto
Municipal de Previdência Social de Quatá — IMPREV($1º, artigo 12 da Lei Complementar
n. 2.272 de 08.08.2007), a partir desta data de acordo com o estabelecido no artigo 27,
inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Quatá , ficando afastado até

a cessação da presente nomeação do cargo efetivo de escriturário.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá 'em 01 de Janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.
f

MavassFATIMA AP. CROSC O LOPES PEREIRA.
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SN
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.956
DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) LUIZ CARLOS PETENATI, RG:
** 843.692.-*, Motorista, para exercer o cargo de DIRETOR DA SECRETARIA DE
OBRAS, referencia 14, lotado na Secretaria de Infraestrutura, Urbanização e Serviços, a
partir desta data de acordo com o estabelecido no artigo 27, inciso I, do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Quatá e na Lei Complementar nº 3.951 de 08 de

Agosto de 2.023, ficando afastado até a cessação da presente nomeação do cargo efetivo
de motorista.

Registre-se e Cumpre-sc.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 01 de Janeiro de 2025.

fed

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

FATIMA AP. CROSCA p Ú LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

No J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE(18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA|C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.955
DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) DEVAIR FLORES DE SOUSA , RG:
** 327.979.-*, para exercer o cargo de DIRETOR DE TRANSITO, referencia 07, lotado
na Secretaria de Planejamento, Obras e Desenvolvimento de acordo com o estabelecido no
artigo 27, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Quatá e na Lei

Complementar nº 3.951 de 08 de Agosto de 2.023,a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 01 de Janeiro de 2025.

7

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

1/1
FÁTIMA AP. croscAptos PEREIRA.

Secretária Administrativa
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NPREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 43.954
DE 01 DE JANEIRO DE2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) GERALDO APARECIDO DA SILVA, RG:
** 286.987.-*, para exercer o cargo de DIRETOR DA SECRETARIA DE CULTURA E
TURISMO, referencia 14, lotado na Secretaria de Cultura de acordo com o estabelecido
no artigo 27, inciso 1, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Quatá e na Lei

Complementar nº 3.951 de 08 de Agosto de 2.023,a partir desta data.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 01 de Janeiro de 2025.

A
MARCÍÃO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

,
ho ai a

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Admin'strativa

hs 9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ*
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.953
DE 01 DE JANEIRO DE2025.

MARCIO BIDOIA , Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

Nomear o(a) Sr. (a) MARIA REGINA DA SILVA PEREIRA ,

RG: **.187.049.-*, escriturária, para exercer o cargo de DIRETOR DE TESOURARIA,
referencia 14, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, a partir desta data de
acordo com o estabelecido no artigo 27, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Quatá e na Lei Complementar nº 3.951 de 08 de Agosto de 2.023, ficando
afastada até a cessação da presente nomeação do cargo efetivo de escriturária.

Registre-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Qua | em 01 de Janeiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra.

MMA |
: Ata UNA

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

No J
RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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